
PrêleltuÍa
DE PARTAIUIEITITO JURíDI CO

(13) 3854€700
iuridico@caiati.sp. gov.br

IDUCâR PARA CRESCEÊ.

C0NTRATO Ns 101/ZoL9

C()NTRÃTO DEAQUTS$ÂO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem,
de um lado a PR"EFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI. estabelecida na praça do paço
Municipal, na 10 - Centro - Caiâü - SP, inscritâ no C.N.P.J sob o na 64.037,815 /0001-28,
representada pelo Prefeito LUCML fOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG. ne 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 090.010.278-
06, residente na Rua Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Caiati/SP [11.950-000], daqui em
diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DOVALLE HOSPITAIIIR LTDA -
ME, situada na Avenida Candapuí, ne 1650 - Sala 04 - Balneário Adriana - Ilha Comprida - SP
(11925-000J, inscrita no C.N.P.J sob ne 30.861.408/0001-19, aqui representada pela Sra. SÂRÁH
ALVES MENDES, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nq 743.965, CPF ne
0?2.472,351-07,Íesidente e domiciliada à Alameda das Violetãs, ns 610 - Balneário Yemar - [ha
Comprida - SP (11925-000], representante legal da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tem como iusto e contratado enre si no Pregão Eletrônico le 104/201.9,
Processo ne 059295 /2079, conforme Lei Federal ns 8.666 de 27/06/93 e suas atualizações, que
se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente
aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

Constitui objeto do presente contrato a aquisifo de caixas coletoras de lixo tipo
descarpack 7 litros para utilizafo das unidades de saúde em distribuição aos pacientes usuários
de insulina para o correto descarte de agulhas.
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Item Qtde. Und. DescriÉo MARCA
VAI,OR

UNITÁRIO

1 2000 Peça

Caixa coletora para lixo contaminado de
material perfurocortante com
capacidade para 7 litros (tipo
descarpac§, confeccionado em papelão
ondulado resistente a perfuraçâo, com
saco plástico e revestimento interno
para descarte de obietos, alças
externas, tampa de seguranç4 com
sistema de abertura e fechamento
prático e segurança ao manuseio, com
instruÇões de uso e montagem
impressas externamente, Fabricado de
acordo com a norma IPT NEA 55 e as
normas ABNT NBR 7500. Embalagem
em caixã de papelão, constando
externamente os dados de idenüficação
e procqdência, marca / fabricante.

Descarbox R$ 2,469
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PreÍeltura

DEPARTAME]iITO JURíUGO
(í3) 3854€700

juridico@cajati.sp.gov.br

EDUCÁQ PARÂ CRÊSCER.

CoNTRATO Ns 101/2079

Cláusula Segunda - DO LOCÁI E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de enkega será de até 20 [ünte] dias contados da data do recebimento
da nota de empenho pelo fornecedor.

Os equipamentos e materiais deverão ser enEegues conforme Termo de
Referência - Anexo VI do edital no Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00
horat em até 20 [vinte] dias.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço totâl da execução dos serviços ora contratâdo é de R$ 4,938,00 (quâtro mil,
novecentos e trinta e oito reais), fixo e irreajusúvel.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes do objeto até 25% (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo enúe as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizaçôes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e
todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRÂTADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTT, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 (quinze] dias após a emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pela CONTRÂTANTE.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3,3.90.30 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ns. :

Departamento de Saúde
Unidades: Diüsão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0028.2056 - Seção de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30 - Material de Consumo

cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela
CONTRATÁNTE, 15 fquinzeJ dias após o aceite definiüvo, conforme proposta da empresa
mediantê crédito em contá-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.
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PrÊlelturr
DEPARTAMEI{TO JURíDIGO

(í3) 3854{700
iuridico@cajati.sp. gov.br

EDUCÀR PÂPÀ CRISCEP.

CONTRATO NS !O1/2OL9

cláusula sétima - DAs coNDIÇÕEs DE FORNECIMENTO

I- Fornecer os equipamentos e materiais, estritemente de acordo com o Termo de
Referência descrito no Anexo VI, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em
solicitação expedida pela Diüsão de Compras/Licitãções, responsabilizando-se pela
subsütuiÉo das mesmas na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela
Prefeitura do Município de Caiati, estarem em desacordo com as referidas especificações,

II- Manter durante toda a execuÉo do contrâto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da
licitação,

III- Designar preposto durante o período de ügência do contrato, para representá-la sempre
que seia necessário,

IV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais
relativos ao obleto contratado,

V- Responsabilizar-se-á pelo cãrregamento e transporte dos materiais, bem como pelo
descarregamento no local de entrega, ou seia, Almoxarifado Municipal.

Fornecer os materiais, esEitámente de acordo com as especificações do Anexo VI, bem
como no prazo e quantitâüvo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição
das mesmas na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do
Município de Caiati, estarem em desacordo com as referidas especificações, eütando o
emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, á qualquer título.

UI- Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

VIII. Remover, às suas expensas, todo material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquela em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição da mesma, no prazo
máximo de 15 [quinze] dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente; Decorrido este pr:rzo a empresa fica sujeita as sanções administrâtivas
constantes no item 16.1 b.3 do edital.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da
adiudicação desta Licitação;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura
do Município de Cajati.

cláusula oitava - DÁ§ ()BRIGAçõES DÂ CONTRATANTE

Á CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos executados pela
CONTRATADA.
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DEPARTAISEiITO JUR|DIGO
(13) 3854€700

.!uridico@cajati.sp.gov.br

EDUCÁE PÂRÂ CFIES€ER.

C0NTRATO Ns 107/20a9

II- Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

III- Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectâdas e
comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte desta.

ry- Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos prestados pela
CONTRATADA.

V- Notificar a CONTRATADÁ" na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substifuir às suas expensas, no todo ou em
parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

U- Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada a irregularidade.

Vll- Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exiiam medidas corretivas por pârte desta.

Vlll- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

Cláusula Nona - DA FISCAIIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATÁDA será exercida pela CONTRATANTE,
designando através da Portariâ ne 1,381/19, a servidora MAYRÂ RIBEIRO OLIVA, Diretor do
Departamento de Planelamento Urbano, a qual poderá, junto âo Representante da
CONTRATÁDA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA,
para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDÂDES

A CONTRATADA estará sujeit4 a critério da CONTRATANTE, as penalidades
administraüvas consignadas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei ne 8.666/93.

§1s - Pelo descumprimento das condições estahelecidas no aiuste, a contratada fica sujeita às
seguintes penalidades:

I - Pelo atraso iniusüficado na execução do obieto da licitação:
aJ Até 10 [dez] dias, multa de 0,10lo sobre o vâlor da obrigação, por dia de atraso;
bl Superior a 10 [dez] dias, multa de 0,15olo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2olo, calculada sobre o valor da obrigação
não cumprida.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
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PreÍeltura

DEPARTAMENTO JURÍDICO
(13) 3854€700

iuridico@caiãti.sp. gov.br

EDUCÂR PARÂ CREsCER

C0NTRATO Ns tO7/2019

u-

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou
dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;
Pela decretação de falência pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüüdades da
CONTRÂTÂDÀ
Pela dissolução da empresa conüatada;
Nos demais casos previsto no artigo 7B da Lei nq 8.666/93 e suas atualizações.

CAJATI

III-
IV.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, perfeitâmente iustos e ntratados, firmam o presente
instrumento em 03 [Eêsj üas de igual teor de forma, d
acordo com a Lei,

de do e deüdamente conferido, de

Cajaü, 10 de setembro de 019.

MENDES LU I ORDEIRO
Prefeito do Município de Caiati - SPDovalle Hospitalar Ltda - Me

Testemunhas:

il"
ENEíuisúzo LINE FILHO CÍsIHORD

RG ne 18.187.943-8
O.ANTUNES DUÂR

nq 30.731.536-8

FeÇ. ehçordúÀL N
gIÉEr..|d$+}.,â|ft

r
I
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P.ÊfÊltur.

DEPARTAMENTO JURIDICO
(13) 38s4-8700

jurídico@cajati.sp.gov.br
EtxJc^R P^ea cetscEP-

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: D0VALLE HoSPITAIÁR LTDA - ME
CONTRATO Ns (DE ORIGEM): lOl/2O19
OB|ETO: aquisição de caixas coletoras de lixo tipo descarpack 7 litros para utilizâção das
unidades de saúde em distribuição aos pacientes usuários de insulina para o correto descarte de
agulhas-
ADVOGADO [S)/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

t. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vistâ e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 01/2077 do TCESP;

c] além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
úerem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 7O9, de 74 de

.ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contâto deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

TOCAL e DATA: Caiati, 10 de setembro de 2019,

GAJATI

plaçr D rrço It aEltlr- ll.ro-caÍtno- ctÊll9goooo- cLrn/sp
SllE: írrr.a.ã.+..d.Uat I iüaê(§, !64{IUO
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PrÊl.itu.Ê

DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp. gov.br

GEsroR po ÓRcÃo/ENTrpApE:

Nome: MAYRA RIBEIRO OLIVA
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 398.422.878-31 RG: 46.947.1.L9-O

Data de Nascimento: 15 /O2/L99O
Endereço residencial completo: Rua 19 de Maio, ne 286 - Apto.8
Cajati SP (11.950-000)
E-mailinstitucional: saude@caiati.sp.gov.br
E-mail pessoal: mayra-ribeirqoliva@hotmail.com
Telefonefs): (11,)94?46-0620

CAJATI
ÊDúCÂR paÊ^ CtES{[e.

- Jardim Santa Rita -

/'v
Assinaturâ: fr
Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X
Data de Nascimento: 22/03/1e67
Endereço residencial co to : Rua MarEiniano de Pontes, ne 21 - Centro - Cajati - SP

[11.es0-000)
E-mail instituci
E-mail pessoal:

@cajati.sp.gov.br

Telefone[s]: [1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: SARAHALVESMENDES
Cargo: Proprietária
CPFI 022.472.351-O7 RG: 743.965 SSP-To

Data de Nascimento: 05.09.1987
Endereço residencial completo: Alameda das Violetas, 610, Balneário Yemar, Ilha
Comprida/SP (11925-000J
E-mail institucional: dovallehospitalar@gmail.com
E-mailpessoal: sarahSTam@hotmail.com
Telefone[s): (13J99650-4090

Assinatura:

eiro@hotmail.com
bal:

vava]

) 38s
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